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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.507, de 19 de JULHO de 2024.

(Institui normas para o
procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral,
no âmbito do Município de

Pederneiras)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO a  promulgação  da  Lei  Federal  nº
14 .133/2021  –  Le i  de  L ic i tações  e  Cont ratos
Administrativos,  que  trouxe  novos  parâmetros  para  as
contratações públicas

Decreta:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  Este  Decreto  regulamenta  o  procedimento

para  realização  de  estimativa  de  preços  em  processos
licitatórios e em quaisquer outras contratações, inclusive
diretas,  por  dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,  no
âmbito do Município de Pederneiras.

§  1º  Os  órgãos  e  entidades  da  administração
municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos
da  União  decorrentes  de  transferências  voluntárias,
deverão  observar  os  procedimentos  de  que  trata  a
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021
ou normas que lhe sucederem, e o mesmo se aplica com
relação  às  transferências  voluntárias  do  Estado  de  São
Paulo ou outro Órgão, se assim exigir sua regulamentação
ou o instrumento de repasse/transferência.

§  2º  Para  aferição  da  vantagem  econômica  das
adesões  às  atas  de  registro  de  preços,  bem  como  da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços,  deverá ser  observado o
disposto neste regulamento.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I.  preço  estimado:  valor  obtido  a  partir  de  método
matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados;  e

II.  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação  ou  a  contratação  for  por  preços  unitários  de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I. descrição do objeto a ser contratado;
II.  identificação  do(s)  agente(s)  responsável(is)  pela

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento com
data;

III. caracterização das fontes consultadas;
IV. série de preços coletados;
V. método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;
VI.  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII .  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e
documentos que lhe dão suporte, quando necessário; e

VIII.  justificativa da escolha dos fornecedores,  no caso
da pesquisa direta com fornecedores.

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os
riscos atribuídos ao contratado.

Art.  5º  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral  será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II.  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente, e aspectos de
localidade;

I I I .  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  ou  estadual  ou
aprovada pelo  Município  nas  peças  de planejamento  do
certame;

IV.  dados  de  sítios  eletrônicos  especializados  ou
abertos de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso, observada a atualização monetária até a
data da pesquisa de preços.

V.  pesquisa  d i reta  com  no  mínimo  3  ( t rês)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou

VI.  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscaisE
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eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital assim que regulamentada.

VII.  pesquisa  nas  bases  de  dados  e  informações
disponíveis da administração;

VIII.  simples  cálculo  aritmético  quando  o  valor  da
contratação  for  fixado  pela  Administração  Pública  federal,
estadual ou municipal direta no exercício das atribuições e
competências  próprias  do  Ente  Político,  mediante
comprovação dos preços através de documentos públicos
oficiais que os tenham definido.

IX.  simples  cálculo  aritmético  quando  o  valor  da
contratação  for  fixado  por  órgão  da  administração  pública
indireta federal, estadual ou municipal que atua em regime
de monopólio, desde que comprovada essa circunstância.

§  1º  Excepcionalmente,  mediante  ampla  e  suficiente
fundamentação, será admitido o preço estimado com base
em:

I.  orçamento  fora  do  prazo  estipulado,  desde  que
observado  o  índ ice  de  atua l i zação  de  preços
correspondente.

II.  menos de três  preços,  desde que aprovado pela
autoridade competente

III. mais de um método dos parâmetros de pesquisa de
preço  previstos  no  caput,  ainda  que  não  atendidas  as
exigências  de  quantidade  mínima  de  fornecedores
consultados,  se  os  dados  aferidos  através  de  cada
parâmetro  se  complementarem  e,  por  isso,  suprirem  o
respectivo vício.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada de
forma direta com fornecedores, deverá ser observado:

I.  prazo de resposta dado ao fornecedor compatível
com a complexidade do objeto a ser licitado;

II.  obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
data de emissão; e
d) nome completo e identificação do responsável.
III. informação aos fornecedores das características da

contratação  contidas  no  art.  4º,  com  vistas  à  melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV.  registro,  nos  autos  do  processo  da  contratação
correspondente,  da  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação em pesquisa direta, de que trata o inciso VII do
caput.

§  3º  Considera-se  solicitação  formal  de  cotação
aquelas  realizadas  mediante  ofício,  e-mail,  aplicativo  de
mensagem direta ou contato telefônico registrado através
de relatório formalizado em papel e assinado por servidor
público municipal.

§  4º  Quando  não  for  possível  estimar  o  valor  da
contratação,  em  razão  da  peculiaridade  do  objeto  da
contratação direta por dispensa ou por inexigibilidade de
licitação, deverá ser exigida do contratado a comprovação
de  que  seus  preços  estão  em  conformidade  com  os
praticados  em  contratações  semelhantes  de  objetos  de

mesma natureza por meio de apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou
por outro meio idôneo.

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os  excessivamente  elevados,  com essa  constatação nos
autos.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde  que  devidamente  justificados  nos  autos  pelo  gestor
responsável  e  aprovados pela  autoridade competente,  a
depender do objeto e das peculiaridades do mercado no
caso.

§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§  3º Os preços coletados devem ser  analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados, de modo que, inclusive, a
descrição do objeto seja analisada.

§ 4º Quando o preço estimado for obtido com base
única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

Art.  7º No processo licitatório  para contratação de
obras e serviços de engenharia o valor estimado, acrescido
do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de
referência  e  dos  Encargos  Sociais  (ES)  cabíveis,  será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte
ordem:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do  item correspondente  do  Sistema de  Custos
Referenciais  de Obras (SICRO) para serviços e obras de
infraestrutura  de transportes;  e  do  Sistema Nacional  de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI)
para as demais obras e serviços de engenharia;

II. utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  ou  estadual  ou
aprovada pelo  Município  nas  peças  de planejamento  do
certame;

dados de sítios eletrônicos especializados ou abertos
de domínio amplo desde que contenham a data e hora de
acesso, observada a atualização monetária até a data da
pesquisa de preços;

III.  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

IV.  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  quando regulamentada ou em outras bases,
inclusive  próprias  do  Município  ou  outros  Órgãos/Entes,
desde que justificada a pertinência.

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras
e serviços de engenharia sob os regimes de contratação
integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação  será  calculado  nos  termos  deste  artigo,E
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acrescido ou não de parcela referente à remuneração do
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir,
a  estimativa  de  preço  será  baseada  em  orçamento
sintético, balizado em sistema de custo unitário, definido no
inciso I deste artigo, devendo a utilização de metodologia
expedita  ou  paramétrica  e  de  avaliação  aproximada
baseada em outras contratações similares ser reservada às
frações  do  empreendimento  não  suficientemente
detalhadas  no  anteprojeto.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, será exigido dos
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas
respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento  do  orçamento  sintético  referido  no
mencionado  parágrafo.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  8º  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, não atingindo a atividade dos órgãos de controle
externo  e  interno  e  salvo  na  hipótese  de  licitação  cujo
critério de julgamento for por maior desconto.

Art. 9º Revogam-se o Decreto Municipal nº 5.409, de
15  de  janeiro  de  2024,  e  quaisquer  disposições  em
contrário.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de julho de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Decreto nº 5.508, de 19 de JULHO de 2024.

(Regulamenta  os  procedimentos
para  realização  de  contratações
diretas  fundamentadas  nos
artigos 74 e 75 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no
âmbito da Administração Pública
Direta,  Indireta,  Autárquica  e
Fundacional  do  Município  de
Pederneiras.)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO a  promulgação  da  Lei  Federal  nº
14 .133/2021  –  Le i  de  L ic i tações  e  Cont ratos
Administrativos,  que  trouxe  novos  parâmetros  para  as
contratações  públicas,  em  especial,  àquelas  a  serem
realizadas de forma direta, por dispensa ou inexigibilidade

Decreta:
Art.  1º  Este  Decreto  regulamenta  o  processo  e  o

procedimento  de  contratações  diretas,  por  dispensa  ou
inexigibilidade  de  licitação,  no  âmbito  do  Município  de
Pederneiras.

Art.  2º  O  processo  de  contratação  direta,  que
compreende os casos de inexigibilidades e de dispensa de
licitação,  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes
documentos:

I. documento de formalização de demanda e, se for o
caso,  Estudo Técnico Preliminar (ETP),  análise de riscos,
termos de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II.  estimativa de despesa,  a  ser  realizada na forma
prevista no Decreto Municipal nº 5.507, de 19 de julho de
2024;

III. parecer jurídico e, quando necessários, pareceres
técnicos,  que demonstrem o atendimento dos  requisitos
exigidos;

IV. demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com compromisso a ser assumido;

V.  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI.  justificativa  da  escolha  do  contratado,  com  a
indicação  da  viabilidade  de  preço;  e

VII. autorização da autoridade competente.
§ 1º  A utilização de documento de formalização de

demanda  e  a  dispensa  de  produção  de  Estudo  Técnico
Preliminar  (ETP)  estritamente  em razão de  se  tratar  de
contratação direta dependerá da existência do plano de
contratações  anual  previsto  no  art.  12,  VII,  da  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º Nos casos de contratação direta por dispensa de
licitação com fundamento no artigo 75, III, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, ou quando, por qualquer razão, a
contratação  direta  suceder  processo  licitatório  válido  e
regular,  poderá  ser  dispensada  nova  elaboração  dos
documentos  que  instruíram  o  respectivo  processo
licitatório.

§  3º  Poderá  ser  dispensado  o  Estudo  Técnico
Preliminar  nos  casos  de  dispensa  de  formalização  de
processo administrativo.

§ 4º O disposto nos parágrafos anteriores não se aplica
às dispensas de licitação cujos fundamentos sejam diversos
daqueles previstos nos incisos I, II e III do artigo 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 3º As contratações de que tratam os incisos I e II
do artigo 75, da Lei nº 14.133/21, serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial
da Administração, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
com  a  especificação  do  objeto  pretendido  e  com  a
manifestação  de  interesse  da  Administração  em  obter
propostas adicionais  de eventuais  interessados,  devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Art.  4º  Os  requisitos  de  habilitação  e  de  qualificação
do contratado limitar-se-ão à jurídica, técnica, fiscal, social
e  trabalhista,  e  econômico-financeira,  nos  termos  dos
artigos  63  a  69,  da  Lei  nº  14.133/21.

§  1º  A  documentação  relativa  aos  requisitos  de
habilitação ou de qualificação poderá ser:

I. apresentada em original, por cópia ou por qualquer
outro meio expressamente admitido pela Administração;

II. substituída por registro cadastral emitido por órgão
ou  entidade  pública  nos  casos  previstos  em  portaria
expedida  pela  a  Secretaria  Municipal  de  Compras  e
Licitações;

III. dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
para  entrega  imediata,  nas  contratações  em  valores
inferiores a 1/4 (um quarto)  do limite para dispensa de
licitação para  compras  em geral  e  nas  contratações  de
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$E
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300.000,00 (trezentos mil reais).
§ 2º As empresas estrangeiras que não funcionem no

País deverão apresentar documentos equivalentes, e essa
condição  deverá  ser  demonstrada  através  de  certidão,
declaração  ou  outro  documento  oficial  da  autoridade
estrangeira  competente  que  ateste  a  identidade  das
informações  contidas  nos  documentos  nacionais  e
estrangeiros.

§ 3º A certidão, declaração ou outro documento oficial
da autoridade estrangeira deverá ser redigida em língua
portuguesa  ou  estar  acompanhada  de  tradução  para  o
português

Art. 5º As contratações diretas serão autorizadas por
despacho da Prefeita Municipal, que deverá ser divulgado e
mantido no sítio eletrônico oficial do órgão.

Art.  6º  A  divulgação  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  é  condição  indispensável
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorrer  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  data  de  sua
assinatura, em relação às contratações diretas

§  1º  Os  contratos  celebrados em caso de urgência
terão  eficácia  a  partir  de  sua  assinatura  e  deverão  ser
publicados no prazo previsto no caput deste artigo,  sob
pena de nulidade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo,
quando  referente  à  contratação  de  profissional  do  setor
artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do
cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver,
do  transporte,  da  hospedagem,  da  infraestrutura,  da
logística do evento e das demais despesas específicas.

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em
sítio  eletrônico oficial,  em até 25 (vinte e cinco)  dias úteis
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços
unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e
cinco)  dias  úteis  após  a  conclusão  do  contrato,  os
quantitativos executados e os preços praticados.

Art.  7º  O  instrumento  de  contrato  poderá  ser
substituído  por  outro  instrumento  hábil,  como  carta-
contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de
compra ou ordem de execução de serviço nas seguintes
hipóteses:

I. dispensa de licitação em razão de valor;
II. compras com entrega imediata e integral dos bens

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente
de seu valor.

Art. 8º Para fins de aferição dos valores que atendam
aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I.  o  somatório  do  que  for  despendido  no  exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;

II. o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 1º Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput,
na ocorrência de compras e contratações com base nos
incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, o valor
com  as  despesas  já  realizadas  deverá  ser  levado  em
consideração  para  fins  de  utilização  dos  novos  limites
estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica às
contratações  de  serviços  de  manutenção  de  veículos
automotores  de  propriedade  do  órgão  ou  entidade
contratante, incluído o fornecimento de peças, até o valor
previsto no artigo 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

Art.  9º  A  contratação  direta  com  fundamento  em
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74 da Lei
n.º 14.133/2021, deverá observar o seguinte:

I .  a  inviabi l idade  de  competição  deverá  ser
comprovada mediante atestado de exclusividade, contrato
de  exclusividade,  declaração  do  fabricante  ou  outro
documento  idôneo  capaz  de  comprovar  que  o  objeto  é
fornecido  ou  prestado  por  produtor,  empresa  ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca específica.

II. considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou
jurídica que possua contrato,  declaração,  carta ou outro
documento  que  ateste  a  exclusividade  permanente  e
contínua  de  representação,  no  País  ou  em  Estado
específico,  do  profissional  do  setor  artístico,  afastada  a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento
ou local específico.

III. considera-se de notória especialização o profissional
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica
ou  outros  requisitos  relacionados  com  suas  atividades,
permita  inferir  que  o  seu  trabalho  é  essencial  e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

IV.  É  vedada  a  subcontratação  de  empresas  ou  a
atuação  de  profissionais  distintos  daqueles  que  tenham
justificado  a  inexigibilidade  no  caso  de  contratação  direta
por inexigibilidade de licitação com fundamento em notória
especialização.

V.  a  inexigibilidade  para  aquisição  ou  locação  de
imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha pressupõe:

a)  avaliação  prévia  do  bem,  do  seu  estado  de
conservação,  dos  custos  de  adaptações,  quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;

b)  certificação  da  inexistência  de  imóveis  públicos
vagos  e  disponíveis  que  atendam  ao  objeto;

c)  justificativas  que  demonstrem  a  singularidade  do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Art. 10 No caso de contratações diretas que envolvam
recursos  da  União,  deverá  ser  observada  a  Instrução
Normativa SEGES nº 67, de 8 de julho de 2021, ou outra
que  vier  a  sucedê-la,  no  que  se  refere  ao  Sistema  de
Dispensa Eletrônica.

Art.  11  Estarão  dispensadas  de  formalização  de
processo  administrativo  as  contratações  diretas
fundamentadas no artigo 75, I, II e III da Lei nº 14.133/2021
de valor não superior ao valor estabelecido no artigo 95,
§2º da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente atualizado.

Art. 12 Revogam-se o Decreto Municipal nº 5.408, de
15  de  janeiro  de  2024,  e  quaisquer  disposições  em
contrário.E
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Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de julho de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 781 de 19 de julho de 2024.

(Que  autoriza  contratação  de
aprovada  em  Concurso  Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  002/2019 cabe ao  Executivo  Municipal
realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  269/2024  da  Secretaria
Municipal  de  Educação solicitando a  contratação para  o
emprego relacionado abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidata concursada, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

58 Cuidador Daiane Cristina Scaccabarozzi

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de julho de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. DAIANE CRISTINA SCACCABAROZZI (58ª colocada) 
CPF: 396.050.078-51 
RG: 47.600.565-6 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de CUIDADOR, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 26 DE JULHO DE 2024, às 09:00 horas, 
nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 19 de julho de 2024. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
68/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90068/2024 - UASG:
986835

OBJETO:  Aquisição  de  papel  sulfite  A4  laser  alcalino.
ENCERRAMENTO:  02/08/2024,  às  09hs.  O  Edital  está
disponível  nos  s i tes  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 19 de julho de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Prorrogações
Prorrogações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal  de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 900582024, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 19 de julho de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal  de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90056/2024, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 18 de julho de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890
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